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DISCIPLINA NOME 

HZ340A Política e Direito I 
 
 

Horas Semanais  

Teóricas Práticas Laboratório Orientação Distância Estudo em Casa Sala de Aula 

04 00 00 00 00 00 04 
Nº semanas Carga horária total Créditos Exame Frequência Aprovação 

15 60 04 S 75% N 
 

 
 

Docente:  

Frederico de Almeida 
 
 

Ementa:  

A disciplina tem o objetivo de introduzir o estudante de ciências sociais nos temas e debates no campo das relações entre 
política e direito. O curso tem uma parte fixa com o objetivo de introduzir os estudantes aos autores e temas fundamentais 
no campo, e uma parte variável, na qual diferentes temas serão tratados, com o objetivo de propiciar aos estudantes o 
conhecimento de temas, conceitos e técnicas de pesquisa atuais no campo. 

 
 

Programa: 

1. O direito na formação do Estado moderno 
1.1. Estado moderno, direito e capitalismo 
1.2. Juristas, Estado e política 

2. Direito como discurso e saber político 
2.1.  Oficialização e universalização 
2.2. Direito público, razão de Estado e economia política 

3. Direito e luta de classes 
3.2. A crítica marxista ao Direito burguês e aos direitos humanos 
3.3. Sujeito de direito, forma jurídica e forma da mercadoria 

4. Direito e democracia 
4.1. Concepções do Estado de Direito 
4.2. Constitucionalismo e democracia 

5. Ativismo jurídico e ativismo político 
5.1. Judicialização da política e democracia 
5.2. Mobilização do Direito e lutas sociais 
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WERNECK VIANNA, Luiz; CARVALHO, Maria Alice Resende de; MELO, Manuel Palacios da Cunha; BURGOS, Marcelo 
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Observações: 

Avaliações: a nota final será composta de nota de participação (debates sobre textos em sala) e nota de um trabalho final 
sobre temas selecionados. 
Horários de atendimento do professor aos alunos: Segunda-feira, das 14h às 19h. 

 


